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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 065, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
Designa Servidor Municipal para exercer funções gratificadas 
LUIS ANTONIO  FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do inciso IV, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 
Alegre do Alto e tendo em vista as disposições contidas na Lei Complementar Municipal nº 015, de 2 de maio de 
2001... 
RESOLVE: 
Art. 1º De acordo com a Lei Complementar nº 015 de 2 de maio de 2001, fica concedida Gratificação de Função para 
o Servidor Público Municipal  ANDRE LUIS PEREDA, equivalente a 30% (trinta por cento) de seu vencimento base, 
para exercer função de desentupidor de tubulação de Rede aos sábados, domingos e feriados. 
Parágrafo 1º A gratificação de função referida neste Artigo, não se incorpora aos vencimentos do servidor municipal 
para os efeitos legais. 
Parágrafo 2º O pagamento da presente Gratificação de Função será efetuado com recursos financeiros já indicados 
na Lei Orçamentária Municipal nº 2.205, de 30 de novembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando na íntegra a Portaria nº 181, de 04 de 
agosto de 2017. Vista Alegre do Alto, 07 de março de 2018.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal . 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

ATO ORDENATÓRIO 
REFERENTE EDITAL N° 28/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1802/2018 
Referente: Contratação de empresa especializada para executar os serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destino final de resíduos sólidos hospitalares e ambulatoriais dos Grupos A, B e E classificados na Resolução 
CONAMA n. 358/2005, no período de 12 meses nos termos do Anexo I e II, que integram este Edital, independente 
de transcrição. 
DIANTE do processo Licitatório em epígrafe ter sido realizado no dia 7 de março de 2018 sem lograr êxito para a 
Administração Pública Municipal fica designada a data de 20 de março de 2018, às 8 horas para realização do 
presente certame, mantidas todas as demais cláusulas editalícias. VISTA ALEGRE DO ALTO, 7 DE MARÇO DE 2018 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 
 


